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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DEPUTADO ALEX MADUREIRA

PARECER Nº        , DE 2025
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 802 DE 2023.

 De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o presente Projeto de Lei visa definir percentual de verbas para o IAMSPE - Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual, no projeto de regionalização da saúde no Estado. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 17 a 23/05/2023 não recebendo emendas ou substitutivos.

A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sendo a manifestação favorável à aprovação do Projeto de Lei.
Em seguida o projeto passou pela Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, que também exarou parecer favorável.
Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
O projeto em análise estabelece a destinação de 10% (dez por cento) das dotações orçamentárias vinculadas ao Projeto de Regionalização da Saúde para o custeio dos serviços prestados aos beneficiários do IAMSPE, ressaltando seu relevante papel social e a necessidade de ampliação do atendimento aos servidores, especialmente nas regiões do interior do Estado de São Paulo.

No âmbito da competência desta Comissão, observa-se que a proposta não cria novas despesas sem a devida previsão orçamentária, uma vez que determina que sua execução ocorra com recursos já consignados no orçamento vigente, possibilitando suplementação, se necessária, bem como prevê regulamentação pelo Poder Executivo, o que permitirá adequado planejamento e execução orçamentária.

Dessa forma, não se identificam óbices de natureza orçamentária ou financeira que impeçam o regular prosseguimento da matéria, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 802, de 2023.

Deputado Alex Madureira
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